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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a Legislação do Imposto sobre a Renda,
e dá outras Providências.

....................................................................................................................................................

Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos
percebidos por pessoas físicas:

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre
o preço cobrado e o valor de mercado;

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de
trabalho;

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço;

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público;

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de
morte ou invalidez permanente do participante.

* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995.
VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que

trata o Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a
que se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que
ingressarem nesse regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns.
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do
contrato;
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XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por
acidente em serviço, e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose
ativa, alienação mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase,
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget
(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida,
com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido
contraída depois da aposentadoria ou reforma;

* Item XIV com redação dada pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992.
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a

reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou
por entidade de previdência privada, até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais), por mês, a
partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo
da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto.

* Inciso XV com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995.
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na

forma do art. 36 desta Lei;
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei nº 1.598, de 26

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados
anteriormente à vigência desta Lei;

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito
ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias;

* Item XVIII com redação determinada pela Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989.
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de

aplicações de curto prazo;
XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para
outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada,
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão.

* Item XXI acrescentado pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992.

Art. 7º Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado
de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas
ou jurídicas;

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam
sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada
pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou
creditados à pessoa física no mês, a qualquer título.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI N. 8.794,  DE 23 DE JANEIRO DE 1946

Regula as vantagens a que têm direito os
herdeiros dos militares que participaram da
Fôrça Expedicionária Brasileira, no teatro de
operações da Itália.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da
Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Êste decreto-lei regula as vantagens a que têm direito os herdeiros dos
militares, inclusive os dos convocados, que participaram da Fôrça Expedicionária Brasileira,
destacada, em 1944-1945, no teatro de operações da Itália, e falecidos nas condições aqui
definidas.

Art. 2º Os que faleceram em conseqüência de ferimentos verificados na zona de
combate, em cumprimento de missão ou desempenho de serviço ou, em qualquer situação,
decorrentes de ação inimiga, são promovidos post–mortem ao pôsto imediato ao que tinham
na data do óbito, aplicado o disposto no art. 11, e deixam uma pensão especial correspondente
aos vencimentos do pôsto ou graduação da hierarquia normal subseqüente ao da promoção.

Art. 3º Os que faleceram em conseqüência de moléstias adquiridas ou agravadas
na zona de combate, ou, fora desta zona, de acidente em serviço, deixam uma pensão especial
correspondente aos vencimentos do pôsto imediato ao que tinham em vida, aplicado o
disposto no art. 11.

Art. 4º Os que faleceram por quaisquer outros motivos, no teatro de operações da
Itália, deixam uma pensão especial correspondente aos vencimentos do pôsto que tinham em
vida.

Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo, os soldados são considerados
engajados.

Art. 5º Os que venham a falacer em conseqüência das causas fixadas nos artigos
anteriores, deixarão a pensão especial neles estabelecida, conforme o caso, ou a do pôsto que
tiverem na data do óbito, se superior.

Art. 6º Os militares desaparecidos e que não se tenham apresentado até esta data,
deixam a seus herdeiros a pensão de que trata o art. 2º.

Parágrafo único. No caso de reaparecimento do militar, ou precisada a causa do
desaparecimento, proceder-se-á, na conformidade do Decreto-lei nº 7.374, de 13 de março de
1945, no que se ajustar, ou será a pensão revista para aplicação adequada dos artigos acima.

Art. 7º No caso de convocado que, em vida, haja optado pelo que percebia como
civil, a pensão será igual a essa remuneração civil, salvo se maiores forem os benefícios que
lhe caberiam pelos artigos anteriores.
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Art. 8º As pensões a que se referem o presente decreto-lei serão devidas segundo
as tabelas vigentes, de modo que estejam sempre atualizadas.

Parágrafo único. Mudada a tabela de vencimentos, far-se-á a revisão respectiva.

Art. 9º O Govêrno contribuirá com a importância necessária para que seja doada
casa residencial à família de todo expedicionário, falecido nas condições dos artigos 2º e 3º,
que não tenha casa própria.

Parágrafo único. Para que se verifique essa contribuição, decreto-lei especial
definirá o valor, as condições e os limites da doação.

Art. 10. Aos filhos menores dos militares falecidos nas condições do presente
decreto-lei, será assegurada educação gratuita, a expensas do Estado.

Parágrafo único. À Secretaria Geral do Ministério da Guerra incumbirá a
regulamentação dêste artigo, dentro de sessenta (60) dias, e sua execução.

Art. 11. Para os efeitos expressos dêste decreto-lei, são considerados postos
imediatos: para os soldados, 3º sargento; para os cabos, 2º sargento; para os sargentos em
geral, aspirante a oficial; para os aspirantes e sub-tenentes, 2º tenente.

Art. 12. Entende-se por zona de combate, para os efeitos do presente decreto-lei, a
faixa de terreno em que, no momento considerado, operavam, trabalhavam e estacionavam as
unidades de combate da 1º Divisão de Infantaria Expedicionária e órgãos de serviços de seus
corpos de tropa, bem como onde se achavam instaladas, em cumprimento de missão, as
frações destacadas dos elementos de serviços divisionários e os escalões avançados de
quartéis generais, imediatamente necessários à situação de combate.

Art. 13. São considerados herdeiros, no tocante às pensões concedidas pelo
presente decreto-lei, os que a legislação em vigor define como tais para a percepção do
montepio militar, com os mesmos direitos de preferência e reversão.

Art. 14. Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, sendo as pensões especiais devidas a partir da data do óbito ou da
prevista no parágrafo segundo do art. 5º do referido decreto-lei nº 7.374.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1946, 124º da Independência e 57º da República.
JOSÉ LINHARES.
Canrobert Pereira da Costa.
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DECRETO-LEI N. 8.795, DE 23 DE JANEIRO DE 1946

Regula as vantagens a que têm direito os
militares da F. E. B. incapacitados fisicamente.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Êste decreto-lei regula as vantagens a que ficam com direito os militares,
inclusive os convocados, incapacitados fìsicamente para o serviço militar, em conseqüência
de ferimentos verificados ou moléstias adquiridas quando participavam da Fôrça
Expedicionária Brasileira destacada, em 1944-1945, no teatro de operações da Itália.

Art. 2º Os que hajam sido incapacitados em conseqüência de ferimentos
verificados ou moléstias adquiridas na zona de combate, quando em cumprimento de missão
ou desempenho de serviço, ou, em qualquer situação, de ferimentos decorrentes de ação
inimiga, são promovidos ao pôsto imediato ao que tinham quando foram feridos ou
adquiriram a moléstia, aplicado o disposto no art. 10, e reformados com os vencimentos do
pôsto ou graduação da hierarquia normal sub-seqüente ao da promoção.

Parágrafo único. Os que ficarem impossibilitados para todo e qualquer trabalho,
terão essas vantagens aumentadas de 25 %, hospitalização especializada vitalícia, quando
necessária e a juízo médico, casa própria de acôrdo com seu pôsto e educação dos filhos
menores, a expensas do Estado.

Art. 3º Os que hajam sido incapacitados em conseqüência de moléstias adquiridas
ou agravadas em serviço, ou de acidentes em serviço ocorridos fora da zona de combate, são
promovidos ao pôsto imediato ao que tinham quando foi a moléstia adquirida ou agravada, ou
verificado o acidente, aplicado o disposto no art. 10, e reformados com os vencimentos dêsse
novo pôsto.

Parágrafo único. Os que ficarem impossibilitados para todo e qualquer trabalho
terão essas vantagens aumentadas de 25%, hospitalização especializada vitalícia quando
necessária e a juizo médico, e educação dos filhos menores, a expensas do Estado.

Art. 4º Os que se hajam incapacitado fora do serviço, por acidente ou moléstia
adquirida, ou fundamentalmente agravada, no teatro de operações da Itália, serão reformados
com os vencimentos do pôsto que tinham nessa ocasião.

§ 1º Para os efeitos dêste artigo, os soldados são considerados engajados.
§ 2º Os que ficarem impossibilitados para todo e qualquer trabalho, terão essas

vantagens aumentadas de 25% e educação dos filhos menores, a expensas do Estado.

Art. 5º Os que venham a ser declarados incapazes, em conseqüência das causas
fixadas nos artigos anteriores, serão reformados nas condições nêles estabelecidas, conforme
o caso, ou com os vencimentos do pôsto que tiverem na data da reforma, se superiores.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 6º No caso do convocado que haja optado pelo que percebia como civil, as
vantagens da reforma serão iguais a essa remuneração civil, salvo se maiores forem os
benefícios que lhe caberiam pelos artigos anteriores.

Art. 7º As vantagens a que se referem os artigos anteriores serão devidas segundo
as tabelas vigentes, de modo que estejam sempre atualizadas.

Parágrafo único. Mudada a tabela de vencimentos, far-se-á a revisão necessária.

Art. 8º Se a incapacidade do militar consistir em diminuição de suas
possibilidades de locomoção ou outra causa que não lhe afete o funcionamento orgânico
geral, poderá ser aproveitado, se assim o desejar e comprovar a correspondente aptidão
intelectual, nos quadros do magistério e técnico do Exército, ou, para funções burocráticas,
nos demais quadros.

§ 1º Nessa hipótese, não serão reformados, ou, se já o tiverem sido, reverterão à
situação necessária, sendo promovidos nos casos definidos nos arts. 2º e 3º dêste decreto-lei, e
ficando agregados ao quadro da respectiva Arma ou Serviço, se preciso, de modo a não
prejudicarem seus componentes ordinários.

§ 2º Uma vez incluídos nos quadros correspondentes, terão o acesso e vantagens
normais.

§ 3º Os requisitos e processos de apurá-los, para o seu ingresso nesses quadros,
serão estudados pelo Ministério da Guerra, que apresentará ao Govêrno as modificações que
se impuserem na legislação em vigor.

§ 4º Caso não se adaptem a essa nova situação, poderão, dentro de um ano a
contar do ingresso no respectivo quadro, requerer a volta à situação que lhes caberia pelos
arts. 2º, 3º e 4º dêste decreto-lei.

Art. 9º Não se aplicam as disposições do Decreto-lei nº 7.270, de 25 de janeiro de
1945, aos militares aqui abrangidos, salvo àqueles que desejarem submeter-se a seu regime,
ou, se as causas que os incapacitarem para o serviço militar, não os impedir de retomar, em
tôda sua plenitude, suas atividades normais na vida civil, hipótese em que, além dos proventos
de sua atividade civil, passarão a perceber 50% das vantagens de que trata êste decreto-lei.

Art. 10. Para os efeitos expressos dêste decreto-lei, serão considerados postos
imediatos: para os soldados, 3º sargento; para os cabos, 2º sargento; para os sargentos em
geral, aspirante a oficial; e para os aspirantes e sub-tenentes, 2º tenente.

Art. 11. As vantagens de que trata êste decreto-lei poderão ser acumuladas com os
proventos de qualquer atividade privada, inclusive em emprêsas particulares, e, com a redução
de 50%, com os de quaisquer cargos públicos, eletivos ou em comissão, federais, estaduais ou
municipais.

Art. 12. Entende-se por zona de combate, para os efeitos do presente decreto-lei a
faixa de terreno em que, no momento considerado, operavam, trabalhavam e estacionavam as
unidades de combate da, 1ª Divisão de Infantaria Expedicionária e os órgãos de serviços de
seus corpos de tropa, bem como, onde se achavam instaladas, em cumprimento de missão, as
frações destacadas dos elementos de serviços divisionários e os escalões avançados de
quartéis generais, imediatamente necessários à situação de combate.

Art. 13. À Secretaria Geral do Ministério da Guerra incumbirá as providências
necessárias para o cumprimento dos parágrafos únicos dos artigos 2º e 3º dêste decreto-lei.
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Art. 14. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, sendo as vantagens devidas a partir da data da
reforma.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1945, 124º da Independência e 57º da República.
JOSÉ LINHARES.
Canrobert Pereira da Costa.
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LEI Nº 2.579, DE 23 DE AGÔSTO DE 1955

Concede amparo aos ex-integrantes da Fôrça
Expedicionária Brasileira, julgados inválidos
ou incapazes definitivamente para o serviço
militar.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Os militares, convocados ou não, que tenham servido no teatro de
operações da Itália, no período de 1944-45, ... (Vetado) ..., em qualquer tempo julgados
inválidos ou incapazes - mesmo depois de transferidos para a reserva - reformados,
aposentados ou licenciados do serviço militar, por sofrerem de tuberculose ativa, alienação
mental, neoplasia malígna, cegueira, lepra ou paralisia, serão considerados, quando verificada
a enfermidade pela Junta Militar de Saúde, como se em serviço ativo estivessem, e
reformados ou aposentados com as vantagens da Lei número 288, de 8 de junho de 1948,
combinada com o art. 10 do Decreto-lei nº 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e com o art. 303
da Lei número 1.316, de 20 de janeiro de 1951, com a interpretação do Decreto número
30.119, de 1 de novembro de 1951, e com o direito à etapa de asilado nas condições previstas
na citada Lei nº 1.316, de 20 de janeiro de 1951.

Art 2º Os veteranos de guerra definidos no artigo anterior que, em qualquer
tempo, forem incapacitados para o serviço, por sofrerem de outras doenças não referidas no
art. 1º desde que a incapacidade os impossibilite de provar os meios de subsistência,
independendo de tempo de serviço, e de relação de causa e efeito com as condições de guerra,
serão, também, considerados - quando verificada a incapacidade pela Junta Militar de Saúde -
como se em atividade estivessem, e reformados ou aposentados nas condições previstas na
Lei nº 288, de 8 de junho de 1948, com direito à etapa de asilado, estabelecida na Lei nº
1.316, de 20 de janeiro de 1951.

Parágrafo único. A etapa de asilado, a que se refere a Lei nº 1.316, de 20 de
janeiro de 1951, será concedida nas condições por ela fixadas às praças de pré reformadas em
conseqüência de ferimento ou moléstia adquirida na zona de combate.

Art 3º O amparo concedido por esta Lei não poderá ser cumulado com qualquer
outro provento de reforma ou aposentadoria, cabendo, porém, aos beneficiados pelo art. 5º da
Lei nº 288, de 8 de junho de 1948, o direito de opção.

Art 4º Aos que tomaram parte em missões de vigilância, observação e segurança
do litoral ou dos portos nacionais, e aos que prestaram serviço, em geral, na zona definida
pelo Decreto nº 10.490-A, de 25 de setembro de 1942, não serão aplicados os dispositivos
desta Lei.

Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de agôsto de 1955; 134º da Independência e 67º da
República.

JOãO CAFé FILHO
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LEI Nº 4.242, DE 17 DE JULHO DE 1963

Fixa Novos Valores para os Vencimentos dos
Servidores do Poder Executivo, Civis e
Militares; Institui o Empréstimo Compulsório;
Cria o Fundo Nacional de Investimentos e dá
outras Providências.

....................................................................................................................................................

Art. 30. (Revogado pela Lei nº 8.059, de 4-7-1990).

Art. 31. Nenhum funcionário da administração direta e indireta do Poder
Executivo poderá perceber vencimento inferior ao maior salário-mínimo vigente do país e
nenhum servidor temporário ou de obras perceberá retribuição inferior ao salário-mínimo da
região em que estiver lotado.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.592, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1978
(Revogada pela lei nº 8.059, de  4 de julho de 1990)

Concede amparo aos ex-combatentes julgados
incapazes definitivamente para o serviço
militar.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Ao ex-combatente, assim considerado pela Lei nº 5.315, de 12 de setembro
de 1967, julgado, ou que venha a ser julgado, incapacitado definitivamente, por Junta Militar
de Saúde, e necessitado, será concedida, mediante decreto do Poder Executivo, pensão
especial equivalente ao valor de duas vezes o maior salário-mínimo vigente no país, desde que
não faça jus a outras vantagens pecuniárias previstas na legislação que ampara ex-
combatentes.

§ 1º Considera-se necessitado, para os fins desta Lei, o ex-combatente cuja
situação econômica comprometa o atendimento às necessidades mínimas de sustento próprio
e da família.

§ 2º A condição a que se refere o parágrafo anterior será constatada mediante
sindicância a cargo do Ministério Militar a que estiver vinculado o ex-combatente.

Art 2º A pensão especial de que trata esta Lei é intransferível e inacumulável com
quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, inclusive pensão previdenciária,
ressalvado o direito de opção.

Art 3º Qualquer Organização Militar que tomar conhecimento da existência de ex-
combatente nas condições estabelecidas no artigo 1º, providenciará seja ele submetido à
inspeção de saúde e à sindicância a que se refere o § 2º do referido artigo 1º.

Parágrafo único - As providências referidas neste artigo poderão ser requeridas
pelo próprio ex-combatente.

Art 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão atendidas à
conta da dotação orçamentária de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob a
supervisão do Ministério da Fazenda, destinada ao pagamento de pensionistas.

Art 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua publicação.

Art 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 17 de novembro de 1978; 157º da Independência e 90º da República.
ERNESTO GEISEL
Geraldo Azevedo Henning
Fernando Fethlem
J. Araripe Macedo
Tácito Theophilo
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LEI Nº 7.424, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1985
(Revogada pela lei nº 8.059, de  4 de julho de 1990)

Dispõe sobre a pensão especial de que trata a
Lei nº 6.592, de 17 de novembro de 1978.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º A pensão especial de que trata a Lei nº 6.592, de 17 de novembro de 1978,
é inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, exceto os
benefícios previdenciários, ressalvado o direito de opção.

Art 2º Em caso de falecimento de ex-combatente amparado pela Lei nº 6.592, de
17 de novembro de 1978, a pensão especial será transferida na seguinte ordem:

I - à viúva;
II - aos filhos menores de qualquer condição ou interditos ou inválidos.
§ 1º - O processamento e a transferência da pensão especial serão efetuados de

conformidade com as disposições da Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960, que dispõe sobre as
Pensões Militares.

§ 2º - Os beneficiários previstos nos incisos I e II deste artigo devem comprovar,
para fazerem jus à pensão especial, que viviam sob a dependência econômica e sob o mesmo
teto do ex-combatente e que não recebem remuneração.

Art 3º Aplica-se o disposto no artigo anterior, a partir da data de entrada em vigor
desta Lei, aos beneficiários do ex-combatente falecido, que já se encontrava percebendo a
pensão especial referida no art. 1º da Lei nº 6.592, de 17 de novembro de 1978.

Art 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de
Encargos Previdenciários da União - Recursos sob a Supervisão do Ministério da Fazenda.<
p> Art 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 6º Ficam revogados o art. 2º da Lei nº 6.592, de 17 de novembro de 1978, e
demais disposições em contrário.

Brasília, em 17 de dezembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.
JOSÉ SARNEY
João Batista de Abreu
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LEI Nº 8.059, DE  4 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre a Pensão Especial Devida aos
Ex-Combatentes da Segunda Guerra Mundial
e a seus Dependentes.

Art. 1º Esta Lei regula a pensão especial devida a quem tenha participado de
operações bélicas durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de
setembro de 1967, e aos respectivos dependentes (Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 53, II e III).

....................................................................................................................................................

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25. Revogam-se o art. 30 da Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, a Lei nº
6.592, de 17 de novembro de 1978, a Lei nº 7.424, de 17 de dezembro de 1985, e demais
disposições em contrário.
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LEI Nº 3.765, DE  4 DE MAIO DE 1960

Dispõe sobre as Pensões Militares.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

....................................................................................................................................................

Art. 26. Os veteranos da campanha do Uruguai e Paraguai, bem como suas viúvas
e filhas, beneficiados com a pensão especial instituída pelo Decreto-Lei nº 1.544, de 25 de
agosto de 1939, e pelo art. 30 da Lei nº 488, de 15 de novembro de 1948, e os veteranos da
revolução acreana, beneficiados com a pensão vitalícia e intransferível instituída pela Lei nº
330, de 10 de setembro de 1948, passam a perceber a pensão correspondente à deixada por
um 2º sargento, na forma do art. 15 desta lei.

Art. 27. A pensão militar é impenhorável e só responde pelas consignações
autorizadas e pelas dívidas contraídas pelos herdeiros já no gozo da pensão.

....................................................................................................................................................

Art. 30. A pensão militar será sempre atualizada pela tabela de vencimentos que
estiver em vigor, inclusive quanto aos beneficiários dos contribuintes falecidos antes da
vigência desta lei.

§ 1º O cálculo para a atualização tomará sempre por base a pensão tronco deixada
pelo contribuinte, e não as importâncias percebidas pelos beneficiários em pensões
subdivididas e majoradas ou acrescidas por abono.

§ 2º Em relação aos beneficiários dos contribuintes já falecidos, a nova pensão
substituirá o montepio e o meio-soldo, ou a pensão especial, não podendo, porém, nenhum
beneficiário passar a perceber pensão inferior à que lhe vem sendo paga.

Art. 31. O processo e o pagamento da pensão militar, inclusive os casos de
reversão e melhoria, são da competência dos ministérios a que pertencerem os contribuintes,
devendo ser submetidas ao Tribunal de Contas as respectivas concessões, para julgamento
da sua legalidade.

§ 1º Para o caso das pensionistas que, na data da publicação desta lei, já estejam
percebendo suas pensões pelo Ministério da Fazenda, o processo e o pagamento nos casos
de reversão e melhoria continuam sendo da competência do mesmo ministério.

§ 2º O julgamento da legalidade da concessão, pelo Tribunal de Contas, importará
no registro automático da respectiva despesa e no reconhecimento do direito dos
beneficiários ao recebimento, por exercícios findos, das mensalidades relativas a exercícios
anteriores, na forma do art. 29 desta lei.

Art. 32. A dotação necessária ao pagamento da pensão militar, tendo em vista o
disposto no art. 31 desta lei, será consignada anualmente no orçamento da República aos
ministérios interessados.
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Parágrafo único. As dívidas de exercícios findos, relativas à pensão militar, serão
pagas pelo ministério a que estiver vinculado o beneficiário.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.315, DE 12 DE SETEMBRO DE 1967

Regulamenta o art. 178 da Constituição do
Brasil, que dispõe sobre os Ex-Combatentes
da 2ª Guerra Mundial.

Art. 1º Considera-se ex-combatente, para efeito da aplicação do art. 178, da
Constituição do Brasil, todo aquele que tenha participado efetivamente de operações bélicas,
na Segunda Guerra Mundial, como integrante da Força do Exército, da Força Expedicionária
Brasileira, da Força Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra e da Marinha Mercante, e que,
no caso de militar, haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado à vida civil
definitivamente.

§ 1º A prova da participação efetiva em operações bélicas será fornecida ao
interessado pelos Ministérios Militares.

§ 2º Além da fornecida pelos Ministros Militares, constituem, também, dados de
informação para fazer prova de ter tomado parte efetiva em operações bélicas:

a) no Exército:
I - o diploma da Medalha de Campanha ou o certificado de ter servido no Teatro

de Operações da Itália, para o componente da Força Expedicionária Brasileira;
II - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância

e segurança do litoral, como integrante da guarnição de ilhas oceânicas ou de unidades que
se deslocaram de suas sedes para o cumprimento daquelas missões.

b) na Aeronáutica:
I - o diploma da Medalha de Campanha da Itália, para o seu portador, ou o

diploma da Cruz de Aviação, para os tripulantes de aeronaves engajados em missões de
patrulha;

c) na Marinha de Guerra e Marinha Mercante:
I - o diploma de uma das Medalhas Navais do Mérito de Guerra, para o seu

portador, desde que tenha sido tripulante de navio de guerra ou mercante, atacados por
inimigos ou destruídos por acidente, ou que tenha participado de comboio de transporte de
tropas ou de abastecimentos, ou de missões de patrulha;

II - o diploma de Medalha de Campanha da Força Expedicionária Brasileira;
III - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância

e segurança como integrante da guarnição de ilhas oceânicas;
IV - o certificado de ter participado das operações especificadas nos itens I e II,

alínea c, § 2º, do presente artigo;
d) certidão fornecida pelo respectivo Ministério Militar ao ex-combatente

integrante de tropa transportada em navios escoltados por navios de guerra.
§ 3º A prova de ter servido em Zona de Guerra não autoriza o gozo das vantagens

previstas nesta Lei, ressalvado o preceituado no art. 177, § 1º, da Constituição do Brasil de
1967, e o disposto no § 2º do art. 1º desta Lei.

Art. 2º É estável o ex-combatente servidor público civil da União, dos Estados e
dos Municípios.

Art. 3º O Presidente da República aproveitará, mediante nomeação, nos cargos
públicos vagos, iniciais de carreira ou isolados, independentemente de concurso, os ex-
combatentes que o requererem, mediante apresentação de diploma registrado no Ministério
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da Educação e Cultura de curso que os qualifiquem para o exercício do cargo, ou mediante
prova de capacidade para os demais, segundo critérios a serem fixados em regulamento.

§ 1º Os que não quiserem submeter-se à prova, ou nela forem inabilitados, serão
aproveitados em classe de menor padrão de vencimentos, não destinada a acesso.

§ 2º O requerimento de que trata este artigo será dirigido aos Ministérios
Militares a que estiver vinculado o ex-combatente.

§ 3º O Ministério Militar, a que tiver pertencido o ex-combatente, encaminhará o
requerimento ao Departamento Administrativo do Pessoal Civil, depois de
convenientemente informado pelos órgãos competentes quanto ao atendimento dos
requisitos previstos no art. 1º desta Lei.

Art. 4º Nenhuma nomeação será feita se houver ex-combatente que tenha
requerido o seu aproveitamento no serviço público e esteja em condições de exercer o cargo
inicial de carreira para cujo provimento foi realizado concurso.

Parágrafo único. Aberto o concurso e durante o prazo estabelecido para a
inscrição dos candidatos, os ex-combatentes deverão requerer o seu aproveitamento para
efeito do disposto neste artigo.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


